
PROJETO DE LEI……./2023

“INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DA
IGREJA CRISTÃ MARANATA NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ”.

Art. 1º – Fica instituída a Semana Municipal da Igreja Cristã Maranata no
âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art.  2º –  A  Semana  Municipal  da  Igreja  Cristã  Maranata transcorrerá
anualmente,  na última semana do mês de Outubro,  período em que se
comemora o Dia do registro da Criação da Igreja Cristã Maranata no Brasil.

Art. 3º – São objetivos da Semana Municipal da Igreja Crista Maranata no
município de Cachoeiro de Itapemirim:

I –      Promover a Unidade das Igrejas através de encontros específicos;

II  –  Estabelecer  oportunidades  para  palestras,  fóruns  de  debates,
seminários  e  outros  projetos  que  sejam  para  edificação  da  Igreja  Cristã
Maranata;

III  –   Criar  a  oportunidade para realização  de Sessão Solene na Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim;

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Apresentamos aos nobres pares desta Casa de Leis o Projeto de lei

que Institui a Semana Municipal da Igreja Cristã Maranata no município de

Cachoeiro de Itapemirim

Considerando que a história desta Igreja no Estado do Espírito Santo

tem o início do seu registro no dia 31 do mês de Outubro de 1967. Cuja

trajetória  é  digna  de  valores  espirituais,  tendo  muito  reconhecimento

público, tanto que, existem milhares de fiéis seguindo em mais de 45 anos

esta  denominação.  Com  mais  de  350.000  membros  e  mais  de  5.000

templos.

 Considerando  que  esta  lei  contribuirá  para  estabelecer  no

calendário  eclesiástico  deste  município,  uma  data  para  realização  de

eventos  que  contribuirá  para  o  respectivo  povo  de  Deus  da  referida

denominação.  Assim  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  nesta

aprovação.

Osmar Francisco (Chupeta)

Vereador - Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100380037003400320032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2023-09-28T13:03:36-0300




